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Ata da Sessão Plenária de Prestação de Contas PROJOVEN/2021 na 10ª Reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB Londrina - CACS /
FUNDEB, realizada às quatorze horas do dia vinte e nove de novembro de dois mil e vinte e dois
(29/11/2022), na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação de Londrina - SME, sito à Rua
Humaitá, 900, Nesta; processo SEI nº 19.022.188937/2022-91. Participaram da reunião os(as)
conselheiros(as): titulares: Ana Cristina Pialarice Giordano; Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa;
Elen Fabiana Tenorio Camilo Luz, Eliane Ferraz de Oliveira; Rodrigo Cesar Coelho Lino; Talícia
Jorge Silva Serafini; Suplentes: Ligia Maria Bento Silva; Geocelia Alves Ribeiro. Constatada a
veracidade do quórum, a presidente Ana Cristina declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e
aprovação da pauta: a presidente Ana Cristina faz a leitura da pauta, a qual foi aprovada por
unanimidade. 2. Justificativas: A presidente Ana Cristina apresenta as justificativas de ausência dos(as)
Conselheiros(as): Adriana Costa Sapucaia Vieira, Aida Cristina Campana, Francielle Goulart Pereira,
Vanderleia Alves Fortes, Tatiane Dantas da Silva, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno.
Constatada a veracidade do quórum, a presidente Ana Cristina declara aberta a reunião. Registra-se a
presença da Assessora Financeira da Secretaria Municipal de Educação, Márcia Barioto. A. Ordem do dia:
1. Análise e parecer de prestação de contas do PROJOVEN-2021, SEI nº 19.022.180034/2022-62: A
presidente Ana Cristina destaca que foi disponibilizado a referida prestação de contas para análise via SEI;
em seguida pede manifestação dos presentes quanto a análise da prestação em tela. A Márcia Barioto fez
um breve resgate histórico esclarecendo como o Projoven se desenvolve no contexto do município,
inclusive com o chamamento público em vigência para a contratação de professores. Após debates e
realizados os esclarecimentos necessários os (as) conselheiros (as), finalizaram a análise dos documentos
constantes no referido SEI quanto a execução dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Londrina
para atendimento do PROJOVEN/2021, concluíram pela aprovação por unanimidade pelo Pleno. Por fim,
a presidente Ana Cristina informa que será emitido o parecer no referido SEI e também o relatório da
prestação de contas no sistema próprio do FNDE, que irá disponibilizar para todos o relatório final. 2.
Leitura e aprovação da Ata: a presidente Ana Cristina disponibiliza a presente ata ao Colegiado e solicita
a leitura; em seguida coloca em votação, a qual foi aprovada por unanimidade pelo Pleno. Nada mais
havendo a ser tratado, a sessão ordinária foi encerrada, com a presente ata lavrada e assinada por mim,
Rafael Cézar Cutisque, Assessor Técnico Educacional CACS/FUNDEB e, Ana Cristina Pialarice
Giordano, presidente do CACS/FUNDEB, e demais conselheiros (as) conforme lista de presença da
reunião.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Cézar Cutisque, Assessor(a) Técnico Educacional,
em 30/11/2022, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pialarice Giordano, Presidente, em
30/11/2022, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.



Documento assinado eletronicamente por Lígia Maria Bento Silva, Conselheiro(a), em 05/12/2022,
às 08:21, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Ferraz Kikuti, Conselheiro(a), em 05/12/2022, às
08:35, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e
o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Talicia Jorge Silva Serafini, Conselheiro(a), em
05/12/2022, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cesar Coelho Lino, Usuário Externo, em
05/12/2022, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9094585 e
o código CRC 28AD1D44.
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